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PREFEITURA DE

PIRACANJUBA

TRABALHANDO PELO FUTURGO

PREFEITURA DE PIRACANJUBA
Secretaria Municipal de Planejamento
AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO — Compra Direta
Processo Administrativo n.° 159716/2025

O Poder Executivo de Piracanjuba, através da Secretaria Municipal de Administracdo, no
uso de suas atribuicbes legais, manifesta interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados no prazo de 03 (trés) dias Uteis, nos termos do art. 75, Il, da Lei
Federal n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n.° 19, de 08 de janeiro
de 2024, para Dispensa de Licitacdo, ocasido que ao final sera selecionada a proposta
mais vantajosa sob o tipo de julgamento menor preco por item, contratacdo de servigos
técnicos de agrimensor (topografia), a serem desenvolvidos para a realizacdo de
desmembramento de uma area pertencente ao Municipio de Piracanjuba, conforme
discriminacdes e quantidades descritas no Termo de Referéncia abaixo, o qual encontra-
se a disposicdo dos interessados, no Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba
<www.piracanjuba.go.gov.br>, no médulo “Contrata¢des Diretas | e II”. Os interessados
deverdo encaminhar proposta de precos para o e-mail “compras.pjba2028@outlook.com”
ou protocolar fisicamente no Departamento de Apoio da Prefeitura de Piracanjuba,
localizada na Praga Wilson Eloy Pimenta, n.° 100, Centro — Piracanjuba/GO, no horario
das 07h as 11h e das 13h as 17h, inicio do recebimento de propostas dia 10/04/2025,
finalizando no dia 14/04/2025.

Maiores informacgdes pelo telefone do Departamento de Compras (64) 9 9231-0432.

Piracanjuba/GO, 09 de abril de 2025.

Fabio Ferreira da Cunha Junior

Diretor Departamento de Compras
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TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO

O presente Termo de Referéncia objetiva a contratacdo de servigos técnicos de
agrimensor (topografia) a serem desenvolvidos para a realizagdo de desmembramento de
uma area pertencente ao Municipio de Piracanjuba, conforme escritura Matricula 10.467.

2. JUSTIFICATIVA

A area de 5.439,00m2 pertencente ao Municipio de Piracanjuba, ja se encontra
construida a Unidade Escolar CEMEI Professora Marina Jorge Daher.

Nosso Municipio foi contemplado no Programa do Novo PAC a construcéo de
uma unidade do CAPS Porte I, com uma area minima de 1.3652.

Para que possamos dar andamento com a adequag&o do nosso terreno e 0s
documentos necessarios para o0 cadastro junto a CAIXA, necessitamos que a area
mencionada seja desmembrada em 02 (duas) escrituras/matriculas, contemplando a area da
Unidade do CEMEI e a area onde sera destinada a construgéo da sede do CAPS.

Para a area destinada a construcdo da sede do CAPS devera conter todo o
levantamento topografico necessario para incluséo do cadastro junto a CAIXA.

A contratac@o dos servigos topogréaficos tem ainda como principal objetivo o
estudo das caracteristicas naturais ou artificiais do terreno e tem como finalidade coletar
informagBes paraa precisdo correta da construgdo de determinada obra, evitando erros,
desperdicios de material, e/ou descumprimento as legislacdes vigentes. Ressaltando ainda,
a auséncia de profissional topografo no quadro de servidores do municipio e equipamentos
necessarios ao servico. O limite minimo para levantamento de uma area devera abranger
todos os detalhes quepermitam uma perfeita delimitacdo das divisas do espacgo, objeto do
estudo, e elementos que possam interferir no objeto do contrato. Serdo de responsabilidade
da contratada os respectivos equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades que venham
a ser necessarios para executar, adequada e satisfatoriamente, os servicos, tanto qualitativa
como quantitativamente, sendo de sua responsabilidade a operacéo e a manutencao de tais
equipamentos.

3. DA ESPECIFICACAO DO OBJETO

3.1. A tabela abaixo relaciona os produtos, suas caracteristicas e quantitativos que deverao
ser adquiridos, de acordo com o levantamento oriundo:

ITEM DESCRICAO UND | ONT.

01 CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA SERV @01
(AGRIMENSOR/TOPOGRAFIA) PARA FINS DE PARCELAMENTOS
DE SOLOS DE UM TERRENO PERTECENTE AO MUNICIPIO DE
PIRACANJUBA CONFORME MATRICULA 10.467 COM AREA
TOTAL DE 5.4390,00M2 QUE SERA PARCELADO EM DUAS AREA
UMA RESPEITANDO OS LIMITES EXISTENTE DA UNIDADE DO
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CEMEI OBJETO DE DESMEMBRAMENTO DA AREA
REMANCENTE, SERVICO DEVERA SER REALIZADO CONFORME
ABNT NBR 17047-2022 QUE TRATA DE LEVANTAMENTO
CADASTRAL TERRITORIAL PARA REGISTRO PUBLICO E AINDA O
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO
CADASTRAL PARA FINS DE PROJETOS DE ENGENHARIA DA
AREA REMANECENTE SERVICO DEVERA SER REALIZADO
CONFORME ABNT NBR 13133-2021 QUE TRATA DE EXECUCAO
DE LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO.

3.2. Além destes equipamentos fornecidos estdo inclusos na manutencdo preventiva e
corretiva os itens ja adquiridos anteriormente e que estéo instalados.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 O embasamento legal da presente contrata¢éo direta, € por dispensa de licitagéo,
fundamentada no artigo 75, inciso Il, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que
diz ser dispensavel a licitagcdo para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), No caso
de outros servicos e compras;

4.2 A presente contratacdo sera dispensada de apresentacao de Estudo Técnico Preliminar,
nos termos do inciso |, do artigo 72, da Lei n°® 14.133/21;

4.3 Considerando ainda que o Plano Anual de Contrata¢des néo foi formalizado, a presente
aquisicdo sera baseada nas contratacdes ocorridas nos ultimos anos.

5. DA VIGENCIA

5.1. A presente contratacio tera vigéncia estimada de 15 (QUINZE) dias NAO podendo ser
prorrogado nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021;

5.2.0 fornecimento dos bens/prestacao dos servicos se dard no prazo contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Servi¢o, no prazo de 05 (cinco) dias
uteis.

5.3 Mesmo que a presente contratacao € por limite de valor, incisos | e Il do artigo 75 da
lei n® 14.133/21, a entrega ou prestagao de servigos acontece de forma “imediata”, ap6s
a formalizac&o contratual.

6. DA DOTAGAO ORGCAMENTARIA

6.1. O comprometimento do saldo orcamentario seré feito a partir da dotagdo or¢camentaria
consignada no orgamento vigente.

7. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADA:

7.1. Os servigos deverao ser entregues conforme especificacdes deste Termo de Referéncia,
do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessarios ao perfeito cumprimento das
clausulas contratuais;
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7.2. Responsabilizar-se pela execuc¢ao do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento
de todas as condicdes estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Contrato;

7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigacdes trabalhistas, sociais, previdenciarias,
tributarias e as demais previstas na legislacao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere
responsabilidade ao CONTRATANTE;

7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
execucado dos servigos;

7.5. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacédo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.6. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacbes
assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e qualificacdo exigidas na licitagéo;

7.7. Atender as determinacdes da fiscalizagdo do CONTRATANTE;

7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitacéo;

7.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de
culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou
prestadores na execugdo dos servicos;

7.10. Comparecer, sempre gque convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no
prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados aos servigos contratados;

7.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos servigos, de acordo com
as conveniéncias desta, no prazo maximo de 2 (dois) dias Uteis ap0s a consulta.

7.12 Disponibilizar, a partir da assinatura do Contrato, um canal de comunicagdo com a
Prefeitura Municipal de Piracanjuba (endereco, telefone, endereco de e-mail e nome do
responsavel para contato), a fim de colher as diretrizes e informagdes relativas a execuc¢ao do
objeto;

7.13 Utilizar m&o-de-obra capacitada e suficiente, bem como instrumentos necessarios para
a execucao dos servicos, assegurando sua finalizacdo nos prazos estabelecida;
7.14 Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitacao;

7.15 Manter, durante a execucdo do contrato, todas as condi¢cbes de habilitagcdo e
qualificacdo exigidas no curso do procedimento licitatério;

7.16 Retirar de atividade, imediatamente ap0s o recebimento da respectiva comunicagao da
CONTRATANTE, qualguer empregado ou técnico que, a critério da CONTRATANTE, venha
a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;

7.17 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho ocorrido durante a execucéo
dos servicos;

7.18 Executar os servicos obedecendo a melhor técnica vigente e enquadrando-se
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rigorosamente nospreceitos normativos da ABNT;

7.19 Substituir e/ou complementar as pecas técnicas produzidas, conforme solicitacdo do
setor de engenharia e secretaria do planejamento e meio ambiente;

7.20 Manter atualizada a Certiddo Negativa de Débito — CND, durante a vigéncia do contrato,
gquanto a tributos federais, estaduais e municipais, bem como as contribui¢cdes sociais e ao
Certificado de Regularidade de FGTS — CRF, com as devidas comprovagdes entregues no
processo licitatorio;

7.21 Aceitar, nas mesmas condi¢cfes contratuais, acréscimos ou supressdes dos servicos
nos termos da Lei 14.133;

7.22 Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a
documentacéo na fase de habilitacdo;

7.23Constar em seu quadro técnico, profissionais inscritos no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), que
atuardo como responsaveis técnicos pelos servicos a serem executados;

7.24 Apresentar ART do servi¢o executado, devidamente registrada no CREA e quitada, no
ato da entrega para cada um dos servicos enumerados;

7.25 Corrigir inconsisténcias detectadas no levantamento, independente do prazo de
vigéncia do contrato, até a finalizacao do procedimento da finalizacao do objeto;

7.26 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas,no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos
ou incorre¢des resultantes da elaboracdo dos servicos;

7.27 O ndo cumprimento do item anterior implica em procedimento administrativo contra a
empresae o profissional responsavel pela prestacdo do servigo, a ser protocolada no
respectivo conselho profissional, sua negativacdo perante a Contratante.

7.28 O levantamento topografico devera vir acompanhado da respectiva planta planimétrica
ou planialtimétrica de acordo com as normas técnicas da ABNT, incluindo perfis longitudinais
ou transversais e demais estudos técnicos solicitados pelo corpo técnico do municipio para
a finalizacdo dos servigcos acima referidos. Cadastro dos pontos notaveis, relatorios,
planilhas de calculo das coordenadas e cotas e cOpia da caderneta de campo. Cada
levantamento, nivelamento ou relatério executado devera ser entregue em 01 (uma) via
impressa e uma copia em meio digital (CD, DVD ou PENDRIVE) contendo o oficio de
encaminhamento dos trabalhos que devera indicar todos os documentos que compdem 0s
servigos realizados. Sendo encaminhado também pelo e-malil
secplan.piracanjuba@gmail.com

7.29 As pranchas dos levantamentos topograficos deverao ser realizadas na escala 1/1000,
todos devidamente assinados pelo responsavel técnico, com indicagéo do registro no CREA
e acompanhado da ART de servico. Para realizacdo dos projetos devera ser utilizado
software pertinente para execucdo dos servicos, com acompanhamento de memorial
descritivo topografico e quantitativo.

7.30 O servigo deverd ser entregue em arquivo DWG.

7.31 SERVICOS A SEREM ENTREGUES.:

a) projeto de parcelamento - contendo planta e memoriais descritivos da situacdo atual e
apos parcelamento.

b) planta do levantamento planialtimétrico cadastral contento a area remanescente com
todos os elemento naturais e artificiais existentes (como por exemplo arvores, bocas de lobo,
cercas, muros, postes...) e curvas de niveis.
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8. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE:

8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, sera de obrigacdo do Municipio disponibilizar o
material necessario para a execug¢ao dos servicos;

8.2. Proporcionar todas as condi¢cbes para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigagdes, dentro das normas e condi¢gdes contratuais;

8.3. Designar servidor(es) responsavel para fiscalizar a execucao dos servicos;

8.4. Notificar por escrito o profissional, as ocorréncias de eventuais imperfeicdes no curso da
prestagao dos servicos, fixando prazo para sua corregao;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos precos e nas condicdes pactuadas no
contrato.

9. DA FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO

9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°® 14.133/21, o acompanhamento, a
fiscalizag&o, o recebimento e a conferéncia dos servicos, serdo realizados pela Secretaria;

9.2.A Secretaria, através de seu fiscal, atestarda no documento fiscal correspondente, a
prestacdo dos servigos nas condi¢cdes exigidas, constituindo tal atestacdo requisito para a
liberacdo dos pagamentos a CONTRATADA;

9.3. A prestacéo dos servigos do objeto deste Termo de Referéncia, somente se efetivara com
a atestacao referida no item anterior.

10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O valor total da despesa sera obtido apds o levantamento de preco nos termos do artigo
23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-mail do
Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba/GO.

10.2. O preco devera ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas,
seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente
incidirem na execucdo dos servicos.

10.3. A proposta de precos devera apresentar prazo de validade minimo de 60 (sessenta)
dias.

10.4. Por ser a contratacdo do tipo dispensa de licitagcdo por limite de valor, ndo se aplica
acréscimos ou supressoes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que
se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, ou de até 50% (cinquenta por cento) no
caso de reforma de edificio ou de equipamento, nos termos da legislacao vigente.

10.5. A forma de pagamento sera de 30 (trinta) dias, apos a protocolizacdo da Nota Fiscal,
entregue na Secretaria Municipal de Planejamento de Piracanjuba/GO, situada na Praca
Wilson Eloy Pimenta, n® 100 — Centro — Piracanjuba/GO, desde que tenha ocorrido a total e
efetiva execugdo dos servigos/fornecimento dos produtos, relacionados na ordem de
servigos/autorizagdo de compras, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento
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Definitivo (no caso do inciso |, do artigo 75, da lei n° 14. A apresentacdo da Nota Fiscal
Eletronica devera informar a modalidade e nimero da licitacdo, empenho e dados bancarios;

10.6. Por ocasido dos pagamentos devera ser apresentado:

a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletronica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais)
designado(s) pela Secretaria:

b) CND da Uniao;
c) CND Estadual;
d) CND do FGTS;
e) CND Trabalhista;
f) CND Municipal.

10.7. Nenhum pagamento sera efetuado sem apresentacdo dos documentos a que alude o
item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidagdo qualquer obrigacdo
financeira que for imposta a adjudicataria, em virtude de penalidade ou inadimplemento das
obrigacdes assumidas pela adjudicataria ou decorrente do Contrato;

10.8. O pagamento somente efetuar-se-4& mediante a tempestividade das certiddes
anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certiddo com data expirada ou que
venha expirar-se antes da liquidacdo da despesa, ela serd comunicada para substituir a
certidao irregular por uma atualizada;

10.9. Durante a vigéncia do Ato Declaratério, os pregos registrados serdo fixos e
irreajustaveis, exceto nas hipoteses, devidamente comprovadas, de ocorréncia de situacdo
prevista na alinea “d”, do inciso Il, do art. 124, da Lei Federal n° 14.133/2021 ou de reducgao
dos precos praticados no mercado;

10.10. Mesmo comprovada a ocorréncia de situagao prevista na alinea “d”, do inciso Il, do art.
124, da Lei Federal n° 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, podera optar por
cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatorio.

11. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO
Nome: Jaqueline Julia de Castro

Cargo: Secretaria Municipal de Planejamento
12. DAS PENALIDADES

12.1 Sem prejuizo da cobranca de perdas e danos, o CONTRATANTE podera sujeitar o
CONTRATADO as penalidades seguintes:

a) adverténcia,
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b) suspensao do direito de licitar e contratar com o Municipio de Piracanjuba-GO, pelo
prazo que for fixado pelo Contratante, em funcdo da natureza e da gravidade da falta
cometida;

c) declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRACAO
PUBLICA, considerando, para tanto, reincidéncia de faltas, sua natureza e gravidade.

12.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado,
caso 0 servico ndo seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do
CONTRATADO.

12.2.1 A aplicacao das multas independera de qualquer interpelacao judicial, sendo exigivel
desde a data do ato, fato ou omisséo que lhe tiver dado causa, apos instauragéo de Processo
Administrativo com ampla defesa.

12.3. As multas e penalidades serdo aplicadas sem prejuizo das sancdes civeis ou penais
cabiveis.

12.4. O CONTRATADO sera notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o
gue devera ocorrer no prazo de 10 (dez) dias Uteis dessa notificacdo. Se ndo ocorrer o
recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor sera deduzido das faturas remanescentes.

12.5 O CONTRATADO fica subordinado aos termos constantes na Lei Federal n® 14.133/21.

13 -VISITA TECNICA

13.1 A VISITA TECNICA tem por finalidade, permitir que os LICITANTES realizem avaliacdo
propria da quantidade e da natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessarios a
realizacdo do OBJETO da licitag&o, formas e condi¢Bes de suprimento, meios de acesso ao
local e para a obtencéo de quaisquer outros dados que julgarem necessarios a preparacao
da sua proposta e documentos de habilitagdo, bem como para a realizacdo dos servicos e
atividades.

13.2 A empresa licitante, a seu critério, podera abster da visita, sendo neste caso necessario
apresentar declaracao formal assinada pelo responsavel técnico, sob as penalidades da lei,
gue tem pleno conhecimento das condicbes e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, e sobre o local do servigo, assumindo total responsabilidade por esta declaracéo,
ficando impedida no futuro, de pleitear por forga do conhecimento declarado, quaisquer

alteracdes contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

13.3 O representante indicado através do requerimento acima devera comparecer ao local da
visita portando o documento de identidade.

13.4 A empresa interessada devera apresentar Declaragéo de Visita e conhecimento geral da
logistica do local dos servigos, assinada pelo Responsavel Técnico e pelo Representante
Legal da empresa.

14. DA HABILITACAO
14.1. As habilitaces juridica, fiscal, social, trabalhista e capacidade tecnica serdo aferidas

mediante a verificacdo dos requisitos a seguir:
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- Contrato social acompanhando de cépia de dodumentos dos sdcios, bem como
a inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ);

- a inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

V- a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

V- a regularidade perante a Justica do Trabalho (CNDT);

VI- VI- declaracdo de cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da
Constituicdo Federal,

VIIl-  Comprovagdo de aptiddo através de no minimo 01 (hum) atestado de
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou
esteja executando contrato compativel ao objeto dessa licitagdo, podendo ser
emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado. O atestado deve
conter informagdes do seu emitente como telefone e endereco, de forma
gue este municipio possa fazer contato para verificar sua autenticidade se
for necessario.

VIIl-  Declaracédo do pleno conhecimento e aceitacdo das regras e das condicbes
gerais da contratagdo, constantes do procedimento, inclusive quanto ao
cumprimento das exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia
e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213,
de 24 de julho de 1991, se couber; e ao cumprimento do disposto no inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

IX- Prova do enquadramento na condicdo de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei

Complementar Estadual n® 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber.

Piracanjuba/GO, 20 de marco de 2025

Jaqueline Julia de Castro
Responsével pela Formalizagdo da Demanda

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Praca Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro — Piracanjuba, Goias



Secretaria Municipal
de Planejamento

Em conformidade com a legislacdo que rege o tema, encaminhe-se a autoridade competente
para analise de conveniéncia e oportunidade para a contratacdo e demais providéncias
cabiveis.

Daianne Elizabeth Pereira
Secretaria Municipal de Planejamento

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Praca Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro — Piracanjuba, Goias



	PREFEITURA DE PIRACANJUBA
	Secretaria Municipal de Planejamento
	AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – Compra Direta
	Processo Administrativo n.º 159716/2025
	O Poder Executivo de Piracanjuba, através da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do art. 75,...
	Maiores informações pelo telefone do Departamento de Compras (64) 9 9231-0432.
	Piracanjuba/GO, 09 de abril de 2025.
	Fábio Ferreira da Cunha Júnior
	Diretor Departamento de Compras
	TERMO DE REFERÊNCIA
	1. OBJETO
	O presente Termo de Referência objetiva a contratação de serviços técnicos de agrimensor (topografia) a serem desenvolvidos para a realização de desmembramento de uma área pertencente ao Município de Piracanjuba, conforme escritura Matricula 10.467.
	2. JUSTIFICATIVA
	A área de 5.439,00m² pertencente ao Município de Piracanjuba, já se encontra construída a Unidade Escolar CEMEI Professora Marina Jorge Daher.
	Nosso Município foi contemplado no Programa do Novo PAC a construção de uma unidade do CAPS Porte I, com uma área mínima de 1.365².
	Para que possamos dar andamento com a adequação do nosso terreno e os documentos necessários para o cadastro junto a CAIXA, necessitamos que a área mencionada seja desmembrada em 02 (duas) escrituras/matriculas, contemplando a área da Unidade do CE...
	Para a área destinada a construção da sede do CAPS devera conter todo o levantamento topográfico necessário para inclusão do cadastro junto a CAIXA.
	A contratação dos serviços topográficos tem ainda como principal objetivo o estudo das características naturais ou artificiais do terreno e tem como finalidade coletar informações para a precisão correta da construção de determinada obra, evitando err...
	3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	3.1. A tabela abaixo relaciona os produtos, suas características e quantitativos que deverão ser adquiridos, de acordo com o levantamento oriundo:
	3.2. Além destes equipamentos fornecidos estão inclusos na manutenção preventiva e corretiva os itens já adquiridos anteriormente e que estão instalados.
	4. DO FUNDAMENTO LEGAL
	4.1 O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva valores infer...
	4.2 A presente contratação será dispensada de apresentação de Estudo Técnico Preliminar, nos termos do inciso I, do artigo 72, da Lei nº 14.133/21;
	4.3 Considerando ainda que o Plano Anual de Contratações não foi formalizado, a presente aquisição será baseada nas contratações ocorridas nos últimos anos.
	5. DA VIGÊNCIA
	5.1. A presente contratação terá vigência estimada de 15 (QUINZE) dias NÃO podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;
	5.2.O fornecimento dos bens/prestação dos serviços se dará no prazo contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
	5.3 Mesmo que a presente contratação é por limite de valor, incisos I e II do artigo 75 da lei nº 14.133/21, a entrega ou prestação de serviços acontece de forma “imediata”, após a formalização contratual.
	6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
	6.1. O comprometimento do saldo orçamentário será feito a partir da dotação orçamentária consignada no orçamento vigente.
	7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA:
	7.1. Os serviços deverão ser entregues conforme especificações deste Termo de Referência, do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
	7.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;
	7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;
	7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução dos serviços;
	7.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	7.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	7.7. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;
	7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitação;
	7.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou ...
	7.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados;
	7.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.
	7.12 Disponibilizar, a partir da assinatura do Contrato, um canal de comunicação com a Prefeitura Municipal de Piracanjuba (endereço, telefone, endereço de e-mail e nome do responsável para contato), a fim de colher as diretrizes e informações relativ...
	7.28 O levantamento topográfico deverá vir acompanhado da respectiva planta planimétrica ou planialtimétrica de acordo com as normas técnicas da ABNT, incluindo perfis longitudinais ou transversais e demais estudos técnicos solicitados pelo corpo técn...
	7.29 As pranchas dos levantamentos topográficos deverão ser realizadas na escala 1/1000, todos devidamente assinados pelo responsável técnico, com indicação do registro no CREA e acompanhado da ART de serviço. Para realização dos projetos deverá ser u...
	7.30 O serviço deverá ser entregue em arquivo DWG.
	7.31 SERVIÇOS A SEREM ENTREGUES:
	a) projeto de parcelamento - contendo planta e memoriais descritivos da situação atual e após parcelamento.
	b) planta do levantamento planialtimétrico cadastral contento a área remanescente com todos os elemento naturais e artificiais existentes (como por exemplo arvores, bocas de lobo, cercas, muros, postes...) e curvas de níveis.
	8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
	8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, será de obrigação do Município disponibilizar o material necessário para a execução dos serviços;
	8.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e condições contratuais;
	8.3. Designar servidor(es) responsável para fiscalizar a execução dos serviços;
	8.4. Notificar por escrito o profissional, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;
	8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos preços e nas condições pactuadas no contrato.
	9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
	9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência dos serviços, serão realizados pela Secretaria;
	9.2.A Secretaria, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA;
	9.3. A prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação referida no item anterior.
	10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
	10.1. O valor total da despesa será obtido após o levantamento de preço nos termos do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-mail do Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba/GO.
	10.2.  O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.
	10.3. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias.
	10.4. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, ou de até 50%...
	10.5. A forma de pagamento será de 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal, entregue na Secretaria Municipal de Planejamento de Piracanjuba/GO, situada na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100 – Centro – Piracanjuba/GO, desde que tenha ocor...
	10.6. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
	a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) designado(s) pela Secretaria:
	b) CND da União;
	c) CND Estadual;
	d) CND do FGTS;
	e) CND Trabalhista;
	f) CND Municipal.
	10.7. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplement...
	10.8. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir...
	10.9. Durante a vigência do Ato Declaratório, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021...
	10.10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.
	11. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO
	Nome: Jaqueline Julia de Castro
	Cargo: Secretaria Municipal de Planejamento
	12. DAS PENALIDADES
	12.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO as penalidades seguintes:
	c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade.
	12.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO.
	12.2.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla defesa.
	12.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
	12.4. O CONTRATADO será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas ...
	12.5 O CONTRATADO fica subordinado aos termos constantes na Lei Federal nº 14.133/21.
	13  – VISITA TÉCNICA
	13.1 A VISITA TÉCNICA tem por ﬁnalidade, permitir que os LICITANTES realizem avaliação própria da quantidade e da natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários  à realização do OBJETO da licitação, formas e condições de suprimento, meio...
	13.2 A empresa licitante, a seu critério, poderá abster da visita, sendo neste caso necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerent...
	13.3 O representante indicado através do requerimento acima deverá comparecer ao local da visita portando o documento de identidade.
	13.4 A empresa interessada deverá apresentar Declaração de Visita e conhecimento geral da logística do local dos serviços, assinada pelo Responsável Técnico e pelo Representante Legal da empresa.
	14. DA HABILITAÇÃO
	14.1. As habilitações juridica, fiscal, social, trabalhista e capacidade tecnica serão aferidas mediante a verificação dos requisitos a seguir:
	I- Contrato social acompanhando de cópia de dodumentos dos sócios, bem como a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	II- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	III- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	IV- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	V- a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
	VI- VI– declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
	VII- Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (hum) atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica ...
	VIII- Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prev...
	IX- Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Estadual nº 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber.
	Piracanjuba/GO, 20 de março de 2025
	Jaqueline Julia de Castro
	Responsável pela Formalização da Demanda
	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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	Secretária Municipal de Planejamento



